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CONGREGAÇÃO

DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO IA Nº 129/2004

	Interessado:
	INSTITUTO DE ARTES

	Processo:
	

	Referente:
	Regulamento Interno da Coordenadoria de Extensão de Assuntos Comunitários.


A Congregação do Instituto de Artes da Universidade Estadual de Campinas, em sua 125ª Reunião Ordinária realizada no dia 12 de agosto de 2004, aprovou:

- Alterações na redação dos artigos 4o, 5o, 7o, 17o e 18o, conforme Parecer PG No 1383/2004, bem como a reafirmação da proposta de redação do Artigo 7o no que diz respeito a  participação de discentes e Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do IA no Conselho da referida Coordenaria, adequando a redação para a que se segue:

REGULAMENTO INTERNO

COORDENADORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 

Dos Objetivos

Artigo 1º

A Coordenadoria de Extensão e Assuntos Comunitários, doravante denominada CEAC, é um órgão do Instituto de Artes (IA), subordinada à Diretoria do IA e tem como objetivo desenvolver políticas e programas que visem intensificar a interação do IA com as comunidades externa e interna, por meio de atividades de extensão universitária e de assuntos comunitários.

 

Artigo 2º

Para cumprir seus objetivos a CEAC se propõe a:

I. Fazer o levantamento da diversidade e das potencialidades do IA, no que se refere às atividades de extensão e assuntos comunitários;

II. Elaborar um calendário anual de Atividades de Extensão para o IA, que será submetido à Congregação;

III. Implementar atividades de extensão e assuntos comunitários do IA;

IV. Manifestar sobre quaisquer atividades de extensão e assuntos comunitários desenvolvidos no âmbito do IA;

V. Assessorar a Direção, o Conselho Interdepartamental e Chefias de Departamento, nas questões correlatas à extensão universitária e assuntos comunitários;

VI. Incorporar a temática de extensão e de atuação comunitária no Plano Estratégico do IA;

VII. Formular um diagnóstico sobre os problemas existentes na extensão e promover ações visando sua superação.

Da Estrutura
Artigo 3º

A CEAC é composta por:

I. Coordenador e Coordenador Associado

II. Conselho da CEAC

III. Secretaria.

Da Coordenação

Artigo 4º

A Coordenação, órgão executivo da CEAC, será exercida pelo Coordenador, portador no mínimo de título de Doutor, e pelo Coordenador Associado.

Artigo 5º

A escolha do Coordenador da CEAC far-se-á por meio de consulta à comunidade, realizada mediante o voto ponderado do Corpo Docente (pertencente ao quadro dos cursos de Graduação e de Pós-graduação do IA), do Corpo Discente (alunos regulares) e dos Funcionários da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (lotados no IA). 

§1º O mandato do Coordenador é de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

§2º O Coordenador é auxiliado por um Coordenador Associado, de sua indicação que, após ouvido o Conselho da CEAC, deverá ser homologado pela Congregação.

§3º Os docentes investidos nos cargos de Coordenador da CEAC e Coordenador Associado não ficam desobrigados de suas atividades de docência, pesquisa e extensão na Universidade.

§4º O Coordenador Associado substituirá o Coordenador nas suas faltas e impedimentos, podendo ainda ter atribuições específicas por ele delegadas.

Artigo 6º

Compete ao Coordenador da CEAC do IA:

I.
Exercer a direção executiva, coordenação e supervisão de todas as atividades e propostas de políticas de extensão e assuntos comunitários do IA, homologadas pela Congregação do IA;

II. Convocar e presidir o Conselho da CEAC;

III. Garantir a execução das atividades previstas no calendário da CEAC, aprovado pelo Conselho de Extensão e Assuntos Comunitários e homologados pela Congregação do IA;

IV. Indicar ao Conselho da CEAC o nome do Coordenador Associado, que após homologado será submetido à Congregação;

V. Zelar pelo cumprimento do regimento interno da CEAC;

VI. Encaminhar o expediente, de caráter interno e externo, à Direção do IA, para ser submetido à aprovação da Congregação;

VII. Elaborar relatório e apresentar anualmente à Direção do IA os resultados gerais das atividades de extensão e assuntos comunitários;

VIII. Supervisionar e acompanhar os processos de divulgação e realização de atividades da CEAC no IA, dentro das normas estabelecidas pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários da Unicamp;

IX. Representar o IA, no Conselho de Extensão da Unicamp, CONEX;

X. Organizar e promover cursos de extensão e projetos no IA.

Do Conselho da CEAC

Artigo 7º

O Conselho da CEAC tem a seguinte composição:

I.
O Coordenador, com o voto de Minerva;

II.         O Coordenador associado;

III.     01 (um) docente representante de cada departamento do IA, a ser indicado pelo Conselho Departamental;

IV.       02 (dois) representantes discentes, eleitos pelos seus pares;

V.     02 (dois) representantes de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, eleitos pelos seus pares. 

§1º. Poderá haver a participação periódica de membros convidados com direito a voz, sem direito a voto.

§2º. A duração dos respectivos mandatos será de 2 (dois) anos, podendo haver renovação anual, até a metade dos membros previstos, a partir de proposição do Conselho da CEAC. No caso da Representação Discente, o mandato será de 1 (um) ano, podendo haver até 2 (duas) reconduções consecutivas. 

§3.  O representante discente perde a representação a partir de sua desvinculação para com a universidade. 

Artigo 8º

São atribuições do Conselho da CEAC:

I. Aprovar o calendário anual de Atividades de extensão e assuntos comunitários para o IA;

II. Zelar pelo bom andamento e pela qualidade dos trabalhos realizados pela CEAC;

III. Julgar os recursos a ele interpostos e deliberar sobre casos omissos neste Regimento, desde que, pela sua natureza, não sejam da competência de outros órgãos da Universidade;

IV. Emendar o presente Regimento, por deliberação de dois terços (2/3) de seus membros, submetendo à homologação da Congregação do IA;

V. Deliberar sobre toda matéria que seja submetida pelo Coordenador da CEAC;

VI. Aprovar o relatório anual de atividades elaborado pelo Coordenador da CEAC;

VIII. Aprovar:

1. O orçamento e prestação de contas do Fundo de Extensão e Assuntos Comunitários da CEAC;

2. As propostas gerais de estabelecimento de Programas, Projetos, Eventos, Prestação de Serviços, Produção e Publicação.

Parágrafo único

O Conselho da CEAC se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,

 quando for convocada pelo Coordenador da CEAC ou por um terço (1/3) de seus membros.

Da Secretaria

Artigo 9º

São atribuições da Secretaria da CEAC:

I.         Desenvolver atividades de expediente;

II.        Coordenar, planejar, orientar e analisar as atividades administrativas;

III.    Assessorar a elaboração de cursos e projetos relativos a extensão e assuntos comunitários;

IV.      Atender à docentes, funcionários, alunos e membros da comunidade no que se refere a atividades de extensão e assuntos comunitários.  
Dos Princípios

Artigo 10º

I. As atividades da CEAC devem tornar-se um espaço de abertura e pluralidade artística e cultural;

II. As atividades da CEAC devem valorizar o aspecto público, estabelecendo seu foco em ações voltadas à comunidade, estimulando projetos sociais com o perfil de inclusão social;

III. Conforme Plano Nacional de Extensão Universitária, as padronizações terminológicas para as atividades de Extensão seguem as seguintes definições:

1. Programa - Conjunto de projetos de caráter orgânico-institucional;

2. Projeto - Conjunto de ações processuais contínuas, de caráter educativo, social, cultural, científico e tecnológico;

3. Curso - Conjunto articulado de ações pedagógicas, de caráter teórico e/ou prático, presencial ou à distância, planejadas e organizadas de maneira sistemática, com carga horária definida e processo de avaliação formal. Inclui oficina, workshop, laboratório e treinamentos;

4. Evento - Ação de interesse técnico, social, científico e artístico: difusão cultural, ciclo de estudos, colóquio, seminários, congressos, debates, encontros, espetáculos, exibição pública, show, mostras, outros;

5. Prestação de serviços - Realização de trabalho oferecido ou contratado por terceiros (comunidade ou empresa), incluindo assessorias, consultorias e cooperação interinstitucional. A prestação de serviço se caracteriza pela intangibilidade (o produto não pode ser visto, tocado ou provado a priori), inseparabilidade (produzido e utilizado ao mesmo tempo) e não resulta na posse de um bem;

6. Produção e publicação - Elaboração de produtos acadêmicos que instrumentalizam ou que são resultantes das ações de ensino, pesquisa e extensão, tais como cartilhas, vídeos, filmes, software, CDs, cassetes, dentre outros; 

IV. Define-se "Curso de Extensão" a partir da deliberação CONSU A 02/99, ou a que vier a substituí-la, cujo artigo 4o., ou o que vier a substituí-lo, explicita como sendo toda atividade de ensino acadêmico, técnico, cultural ou artístico, não capitulada no âmbito regulamentar de ensino de graduação e da pós-graduação, "stricto sensu", da Unicamp; 

V. Para poder oferecer atividades de extensão e assuntos comunitários, o docente proponente deve estar atuando no Instituto de Artes, em disciplinas na graduação ou pós-graduação no período;

VI. Cada atividade deve divulgar amplamente as eventuais bolsas de estudo;

VII. Os promotores das atividades são co-responsáveis pelas ações desenvolvidas no programa de extensão.

Dos convênios, prestação de serviços, difusão cultural e projetos

Artigo 11º

I. As atividades de extensão e assuntos comunitários devem chegar à CEAC com a aprovação do departamento(s) de origem do(s) docente(s) responsável(is) pelo(s) mesmo(s). Estas atividades devem estar de acordo com as regras mínimas de oferecimento das mesmas, aprovadas pelo Conselho da CEAC e pelas legislações maiores pertinentes;

II. As ações de prestação de serviços consistem na realização de trabalhos oferecidos ou contratados por terceiros (comunidade ou empresa), incluindo assessorias, consultorias e cooperação interinstitucional. Sua solicitação deve ser encaminhada na forma de convênio entre o solicitante e a Unicamp, com interveniência da FUNCAMP, obedecendo aos trâmites institucionais para este tipo de ação;

III. Como parte da avaliação e aprovação de um novo convênio entre o IA e a parte interessada, cabe ao Coordenador da CEAC indicar um membro do Conselho da CEAC como relator do parecer, o qual terá o máximo de 15 dias para a emissão do mesmo;

IV. Cabe ao Conselho da CEAC analisar o parecer elaborado e submetê-lo à Direção do IA.

Dos cursos 

Artigo 12º

I. Os cursos de extensão devem chegar à CEAC com a aprovação do departamento de origem do(s) docente(s) responsável(is) pelos mesmos. Estes cursos devem estar de acordo com as regras mínimas de oferecimento dos mesmos, aprovados pelo Coordenador da CEAC e pelas legislações maiores pertinentes;

II. As modalidades de curso de extensão estão descritas nas normas de Extensão da Unicamp, ou as que vierem a substituí-las, sendo: cursos de extensão (CEPE 05/96), cursos de especialização modalidade extensão (CEPE 07/95 e 04/03), cursos de aperfeiçoamento modalidade extensão (CEPE 07/95 e 04/03), cursos de especialização técnica 2º grau (CEPE 15/96), cursos de atualização (CEPE 24/96) e cursos de difusão (CEPE 06/01) ou as que vierem a substitui-las;

III. As propostas de cursos de extensão do IA devem contar, na sua execução:

a) com a participação de, no mínimo, 70% (setenta por cento) de docentes pertencentes ao IA;

b) em casos justificados, com a participação de, no mínimo, 70% (setenta por cento) de docentes pertencentes à UNICAMP, e

c) nos casos excepcionais, a participação fica a critério da Congregação do IA.

Dos funcionários

Artigo 13º

I. Podem participar das atividades de extensão e assuntos comunitários os servidores lotados no IA e que não estejam em situação de afastamento, licença e/ou aposentado;

II. Os funcionários podem propor/coordenar atividades de extensão, sob a responsabilidade de um docente, vinculando esta proposição às do IA.

Dos espaços e equipamentos

Artigo 14º

I. As reservas para utilização de espaços físicos e equipamentos devem ser feitas junto aos departamentos e à direção da unidade, que levará em consideração as seguintes prioridades: a) Graduação; b) Pós-Graduação; c) Extensão; d) Comunidade Externa ao IA;

II. Os equipamentos obtidos por intermédio de atividades da CEAC serão incorporados ao patrimônio do IA após o término das mesmas.

Dos recursos

Artigo 15º

I. Criação de um Fundo de Extensão  e Assuntos Comunitários no IA, para apoio a projetos de extensão e de atuação comunitária. Este fundo será composto por 50% da taxa de AIU (Apoio Institucional à Unidade) oriundos das atividades de extensão e assuntos comunitários, além de recursos provenientes de convênios, apoiadores e pagamentos dos próprios usuários;

II. Todos os recursos serão depositados em uma conta própria de cada projeto;

III. O gerenciamento dos recursos será realizado pelo Coordenador da CEAC, submetido ao Conselho da CEAC, seguindo as normas estabelecidas pela Unicamp.

Artigo 16º

Sobre as atividades da CEAC, que incidam recursos, recaem as seguintes taxas obrigatórias: 3% FAEPEX (Fundo de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão), 8% PIDS (Programa de Integração, Desenvolvimento e Socialização), 6% FUNCAMP e AIU (Apoio Institucional à Unidade).

 §1º. A taxa de AIU possui como referência o valor de 10%, podendo ser variável entre zero e 10%, de acordo com solicitação do proponente e a finalidade social do projeto;

 §2º. Os custos variáveis são percentuais referentes ao total arrecadado: Bolsa Docente, Coordenador, Docentes Palestrantes/Colaboradores, Bolsa Funcionário,Serviços de Terceiros.

Artigo 17º
Os docentes participantes em atividades de extensão e assuntos comunitários podem receber auxílio financeiro, pelo e no período de oferecimento, em cotas mensais e/ou total, não superior ao valor mensal do percebido pelo docente. (Resolução GR-75/2003), ou a que vier a substituí-la;

Artigo 18º
Os funcionários do IA participantes em atividades de extensão e assuntos comunitários podem receber auxilio financeiro, durante o período de oferecimento, observando-se o limite de até 100% de seus vencimentos (Resolução GR-75/2003), ou a que vier a substituí-la. Para esta participação o funcionário poderá dispor de 4 (quatro) horas semanais de suas atividades no IA para as ações de extensão e assuntos comunitários, desde que acordadas com o Conselho Departamental e/ou a Direção do IA.

Artigo 19º
Podem ser aplicados recursos financeiros para pagamento de serviços de terceiros.

Artigo 20º
Alunos regularmente matriculados no IA, participando de atividades de extensão e assuntos comunitários, podem receber auxílio financeiro, na forma de bolsas, durante o período de oferecimento, em cotas mensais, pelas horas realizadas, considerando como termo de referência-limite os valores e normas estabelecidas para as bolsas de pesquisa do CNPq.

Disposições gerais

Artigo 21º

I. Anualmente, a CEAC deverá promover um evento de avaliação e mostra das atividades de extensão e  assuntos comunitários do IA, promovendo sua divulgação e agregando reflexões críticas que estimulem e incrementem inovações à sua metodologia de trabalho;

II. As atividades de extensão e assuntos comunitários do IA deverão pautar-se por seu caráter acadêmico, gerando publicações e deverão estar acopladas às atividades de ensino e pesquisa do IA.

Das disposições transitórias

Artigo 22º
I. O primeiro Coordenador da CEAC será designado pela Direção do IA, dentre os docentes em exercício e vinculados ao IA, portadores de no mínimo o título de doutor;

II. O Regimento Interno da CEAC deverá posteriormente adequar-se ao Regimento Interno do IA.
CIDADE UNIVERSITÁRIA “ZEFERINO VAZ”

12 DE AGOSTO DE 2004.

Prof. Dr. José Roberto Zan

Presidente da Congregação/IA
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